
EDITAL DE INCLUSÃO DE PROPONENTE - EDITAL Nº 015/2023

A Fundação Cultural de Serra Talhada-PE - FCST, inscrita no CNPJ sob o n° 11.459.997/0001-69,

com sede na Praça Dr. Sérgio Magalhães, 868 - Nossa Sra. da Penha, Serra Talhada - PE, 56903-411,

nos termos do que determina o Edital de Chamamento Público – Lei Paulo Gustavo, torna público a

reinclusão, classificação e habilitação da proponente ABIGAIL INGRID RIBEIRO MELO - N°

CPC 204 ao Edital 001/2023, conforme Parecer Técnico da Comissão n° 001/2023.

Anula a inabilitação da proponente no Edital 004/2023, diante disso a candidata fica classificada para

o Período de Apresentação da Documentação da Etapa de Habilitação, para que no prazo de 7 (sete)

dias, contados a partir da publicação deste edital seja enviado para o email

casacultura@serratalhada.pe.gov.br os documentos pertencentes a pessoa jurídica, sendo estes:

I - inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica - CNPJ, emitida no site da Secretaria da

Receita Federal do Brasil;

II - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos casos de pessoas jurídicas com fins

lucrativos, ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

III - certidão negativa de falência e recuperação judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça

estadual, nos casos de pessoas jurídicas com fins lucrativos;

IV - certidão negativa de débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da

União;

V - certidões negativas de débitos estaduais e municipais;

VI - certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;

VII - certidão negativa de débitos trabalhistas - CNDT, emitida no site do Tribunal Superior do

Trabalho;

14.2 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde que

não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a

administração pública.
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